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CAPÍTULO I
GILCE MARA DE CASTRO

Emp. Juramentada!

*DENUMINAÇÃU, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO: » ºAM'ºªªªºº - PARAnA

&

ARTIGO 19. A Associação de Moradores e Amigos do Jardim Guarani, raro no

Municipio de Campo Largo -Pr, & uma sociedade civil sem Finalidade lucrg
tiva, politica partidária ou religioda, com prazo indeterminado de dura—

ção, podendo ser dissolvida por acordo de três quartos de seus associado
reunidos em Assembleia Geral para este Fim.

ARTIGO 29- A Associação de Moradores e Amigos do Jardim Guarani tem por

Finalidade:
a) estudar as condiçoes sociais, economicas, sanitárias, assistenciais e

outras da vila Guarani., seus problemas, recursos e aspiraçoes;
b) promover e contribuir para a formaçao e desenvolvimento da vida comu—

nitária da vila;
c) representar os moradores do Jardim Guarani em suas reivindicaçoes jug
to aos poderes constituídos;
d) promover e contribuir para o desenvolvimento humano, cultural, social
econômico a o bem—estar da comunidade;

e) receber e distribuir renursos de qualquer espécie e de qualquer natu-
reza;
F) colaborar com poderes publicos, conselhos e outras entidades existen-
tes na comunidade, dando—lhes conhecimento dos problemas da vila, pleite
ando as respectivas soluçoes.

CApruLO II
DA AOMISSKO E EXCLUSÃO DOS SÓCIOS:

ARTIGO 39- Serao admitidos no quadro social, a criterio da Diretoria to—

dos os moradores homens e mulheres,casados ou solteiros, proprietarios
ou nao de imoveis situados dentro da área de jurisdiçao da AMAJG, que de.

,la Queiram Fazer parte, que tenham no minimo dezesseis anos para serem

“associados.
&



AROTIGD 49- Suri excluido do quadro nomia]:
&) mediante seu expresso pedido;
b) aquele que persistir em prejudicar o bom nome da Associaçao, em virtu
de de Falta grave, a critério da Diretoria.
& ÚNICD- As penalidades serao aplicadas a critério da Diretoria obedeceu
do as disposiçoes astatutarias depois de apuradas as causas, cedendo en-
tretanto ao socio envolvido, recursos a serem apresentados e apreciados
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DOS DIREITOS E DEVERES DDS SÓCIOS:

ARTIGO sn- São-direitos dos sócios:
&) votar e ser votado para cargos eletivos;
b) solicitar à Diretoria informaçoes sobre medidas ou atos que a mesma
vem desenvolvendo junto à comunidade;
o) participar das atividades da AMAJG inclusive de departamentos ou co -
missões;
d) por requerimento devidamente assinado, no minimo de um terço do que -
dro social, exigir que a Diretoria convoqué a Assembléia Geral, no prazo
da 15 (Quinze) dias a partir da data de solicitação;
e) participar das reuniões dos órgãos de Diretoria e fiscalização de en-
tidade, com direito à palavra, e da Assembléia Geral com direito a voz ,voto e apresentar propostas;
F) discutir a recorrer à Assembleia Geral dae decisões dos demais órgãos
da Associação ou casa de se sentir prejudicado.

ARTIGO 69- São Deveres dos sócios:
a) acatar as decisães da Diretoria e tudo que diz respeito ao estatuto;
b) comunicar a Diretoria da AMAJG irregularidades verificadas no bairro;
c) colaborar com a arrecadação em trabalhos de interesse da comunidade;
d) contribuir de livre.e espontânea vontade com uma mensalidade.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E COMPETÉNCIA Dos ÓRGÃDS*DUE*ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO:

ARTIGO 79- A Associação de Moradores e Amigos do 3. Guarani, exercerá
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ARTIGO 89— A Diretoria compete zelar pelos interesses da Associação.
Esta será eleita a cada dois anos, cºm direito a reeleição, em Assembléia
Geral Ordinária e será composta dos seguintes cargos:
. Presidente *

. Vice-Presidente;

. lº Secretário;

. 29 Secretário ;

. lº Tesoureiro;
, 29 Tesoureiro.

ª 19- Compete & Dieetorie criar departamentos ou comissães quantas forem
necessárias para o desenvolvimento do trabalho junto a comunidade.

5 29- Os cargos acima referidos, segundo asineceseidedes da comunidade,
serão indicados pela diretoria quando não houver candidatos espontâneos.

ª 39- Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as modifica-
çEes que se fizerem necessárias nos Estatutos.

& 49. Os cargos da Diretoria serão providos por sócios residentes na á -
ren determinada por esta untatuto.

& 59- Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e Deliberativo, terão
direito de votar nas reuniães da Diretoria.

5 69— Reunir-se ordinariamente de 30 em 30 dias e, quando necessário, ªl
traordínariamente.

& 79- Ficará a cnitério da Diretoria & Fixação de uma Taxa em dinheiro
para e utilização de cedo para fins particulares dos associados, desde
que não tenha Fins lucrativos para o usuário, nem envolve a Associação
em entidades Que contrariam o Estatuto.

& BD- Apresentar balanço das atividades realizadas em seu mandato, por º



Gastão de transmissão de cargos.
«Turma Minªtº! [ nnçpumoz

5 99- Apresentar duas vezes por ano bªlance .
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5 llº- Fazer observar tudo que prescreve este—Estatuto.
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5 129- Qualquer membro da Diretoria poderá ser reeleito para o mesmo cel
90 por mais de um periodo continuo. ª

«&

5 139- Qualquer membro poderá deixar o cargo, provisoriamente ou reassu-
mi—lo, mediante a comunicação escrita ao seu substituto legal, ouvida a
Diretoria.

5 149- Passando o período de solicitação de afastamento do cargo, deverá
comunicar por escrito ao seu substituto legal e a Diretoria no prazo de
sete dias.

ª 159- Convocar & Assembleia Geral sempre que houver necessidade.
& 169— Admitir ou recusar candidatos e sócios, bem como, determinar sua
exclusaO.

ARTIGO 109- A presidência é constituída de um Presidente e um Vice-Presl
dente e a ele compete:

ao Presidente:
a) convocar, presidir a encerrar as sessões da Diretoria e Assembléia Gg
ral;
b) anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir;
c) procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos não passando a
outro sem ser o anterior aprovado ou não;
d) conceder, negar ou retirar a palavra do sócio que desviar o assunto
em pauta ou pretender tumultuar a sessão;
e) Zelar pela fiel execução do estatuto, regulamentos e resoluçães apro—
vadas;
F) providenciar para que todos os cargos eletivos e de confiança estejam
preenchidos;
g) assinar as autorizaçaes de gastos, retiradas bancárias, recibos e cor-.._—__.12__z-_ .:- n____;__2_ -



i)xrepresentar & Associação, ou fazer-sn representar em todas as soleni-
dades a que For convidado;
37 solucionar os casos de urgência submetendo.mmmmn owmgmoidammW&,Í
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& Único- Ao Vice—Presidente compete substituir o presidente em seus impg' a Ldimentos e assessora-lo em todas as realizaçoes.
X

ARTIGO 119. A Secretaria e constituída de um lº Secretario e de um 29 Se
cretario:
ao lº Secretário compete:
a) substituir o vice-presidente nos seus impedimentos;
a) ter sob sua guarda e responsabilidade todos os livros da associação,
exceto os que estiverem em uso da tesouraria;
c) secretariar e redigir as atas de todas as reunioes de Diretoria, da
Assembleia Geral e de todas as reunioes presididas pelo presidente ou
seu substituto legal, apresentando-aa nas rnunioas seguintes e Fim de que
sejam apreciadas, aprovadas ou não;
d) ler nas reunioes da Diretoria toda a Correspondencia enviada a Associ
açao;
a) redigir a correspondência solicitada pelos diretores, fornecendo os
dados respectivos; .

F) assinar com o presidente toda a correspondência da Associação;
9) oficializar o prazo de ás horas aos associados que foram desligados,
suspensos ou nomeados para qualquer cargo ou comissão;

'h) entregar a secretaria a seu sucessor com minucioso relatorio e inven-
tario de tudo quanto pertencer à mesma.

& ÚNICO; Compete ao 29 Secretario, substituir o lº Secretário nos seus
imprevistos e impedimentos e auxilia-lo em todas as atividades afins.
ARTIGO 120- A tesouraria e composta de um 19 Tesoureiro e um 29 Tesourei
ro o a eles compete:
ao lº Tesoureiro:

a) ter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da Associação;



b)'arrecadar contribuições e demais rendas de Associação, assinando os
respectivos recibos;

e) assinar com o Presidente, os cheques e demais papeis relativos ao mo-
vimento de valores;
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&

' I Ig) apresentar anualmente ou em carater extraordinaria os documentos ha—

beis para a presidência da Associação.

5 ÚNICU: Compete ao 29 tesoureiro substituir o lº Tesoureiro nos seus im
pedimentos e auxilia-lo em todas as atividades afins.

ARTIGO 139- Conselho Fiscal será composto de 3 membros efetivos e 3 eu -
plentes, tendo um presidente e um vice-presidente, todos eleitos pela ag
sembleia Geral e com igual tempo de gestão da Diretoria.

ARTIGO 149- 0 Conselho Fiscal tem o encargo de:
a) examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres e
respeito;

b) fiscalizar os atos da Diretoria e da Tesouraria;

e) estudar a opinar sobre a situação financeira da Associação;

d) aprovar as tabelas de taxas e contribuições;

e) reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário por
convocação de seu presidente, de Diretoria ou por solicitação da maioria
simples de seus membros;

f) as deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples
de votos de seus membros presentes e registradas em livros próprios de g
tas;

9) se o Conselho Fiscal não dar cumprimento às suas obrigações, a Diretº

.6-



ria podere tomar as providências cabíveis;

h) ao Presidente do Conselho Fiscal cabe escolher um secretário entre 53
us membros;
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i) e assegurado ao Presidente do Conselho Flsiãªm|gahmrqmnªgr“w"õ voto
de desempate. onmm
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ARTIGO 159- Compete aos suplentes do Cone lhoGPiªnmíªâàªªªâ3t%ir aos meg
bros titulares, quando convocados pelo Pr gÃMpgthgg caspa c#mqgggqssida-
de. &

ARTIGO 169- 0 Conselho Deliberativo será composto de sete membros titulº
res e 3 suplentes, tendo um Presidente e um Vice-Presidente, todos elei—
tos pela Assembleia Geral e com tempo de gestão da Diretoria.

ARTIGO 179- 0 Conselho Deliberativo tem o encargo de:
a) apreciar os relatórios das atividades e o movimento monetário da Assg
ciação apresentados pela Diretoria, juntamente com o conselho Fiscal;

b) tomar conhecimento das nomeaçoes dos membros de Departamentos e/ou Cº
missões efetuadas pela Diretoria; '

c) deliberar nos casos em que a Diretoria Executiva julgar suspeitos' ou
não chegar a uma soluçao;

d) em caso de demissão coletiva da Diretoria, deverá assumir a direção ª

da Associação providenciando nova eleição no prazo de trinta dias;

e) julgar os atos da Diretoria, convocando-e para prestar esclarecimen -
'tos sempre que entender necessario;

?) participar de reuniões conjuntas com a Diretoria sempre que entender
nescessário;

g) projetar e discutir qualquer alteração ou reforma do Estatuto soliciã
tando % Diretoria convocação de Assembléia Geral Extraordinária para se-
te rim;

'

h) interpretar o Estatuto, zelando pela boa aplicação do mesmo;

-7-



i)'reunir-se himestralmanta para apreciação do Lrahmlhn comunitária de —

senvolvido pela Associação:

j) reunir-se todas as vezes que o Presidente da Associação julgar necess'serio.

ê ÚNICU— Cabe ao presidente do Conselho Deliberativo escolher um secre-'terio entre seus membros.

ARTIGO 189- Compete aos suplentes do Conselho Deliberativo substituir os
membros titulares, quando convocados pelo Presiãente em caso de necessi-
dade. *

ARTIGO 190=Úª ªssembleia É o orgão soberano da Associação e compEe—ee de
todos os sócios, em gozo de seus direitos estatuãríos.

a) em assembleia geral deverão ser eleitos o Presidente e o Vice—Preei -
dente, o 19 e o 29 Secretário, o 19 e º 29 Tesoureiro, Conselho Fiscal e
Conselho Deliberativo; —

b) as sessoes de Assembléia Geral dividem-se em duas partes. A primeira
6 destinada a leitura e aprovação da Ata e leitura do expediente, correª
pondente a ordem do dia.

5 ÚNICO- disposto no Artigo 199, da letra "b", não se aplica as Aeeemblá
iae de eleiEão, cuja andem do dia deverá tratar unica e exclusivamente
da eleição da Nova Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo.

c) poderão votar todos os socios presentee na Assembleia.

ARTIGO 209- A Assembléia reunir—ee-á:

Na 2ª quinzena de marcação para eleição dos membros da Diretoria, conse-
lho Fiscal e Conselho Deliberativo.

ê lº— Para as Assembléias Ordinárias, a convocação será feita por deter-
minação do Presidente, sempre que possível em editais Fixados Fora da se
de da Associação, para conhecimento geral e com antecedência de as horas
no mínimo. ,
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b) reformar o Estatuto sem alterar as f1n ªlª

ªv. «;*anfxf'fx 5

VA'Axil" 3)? Ú.X5IHO
(i *..-

' -- ª

asªrçºª dm “61“?ng

& ÚNICO- A Assembléia Geral funciona:
41. em primeira chamada, no mfnlmo de dois PARANÁ

' '2. em segunda e ultima chamada, com qualquer numero de socios;
L

CAPÍTULO v

DAS ELEICOES

ARTIGO 22Q- As eleições para a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e

Deliberativo serão realizadas cada dois anos em Assembléia Geral Ordiné
ria, sempre por voto secreto.

«% ARTIGO 239- As Eleíçoes serao nominais em cedula unica impressa com nº
me dos candidatos fornecida pela Diretoria em exercício.

ARTIGO 249- Todos os associados poderão ser candidatos e cargos eletivos.

ARTIGO 259- Todos os associados presentes poderão votar; devendo assinar
o livro de presença.

Vº ARTIGO Zôº-”ª_gggígdente da mesa eleitoral, será nomeado pelo Presidente
em exercício da Associação e este escolherá os escrutinadores.

ARTIGO 279. Será considerado eleito o candidato que obtiver maior número
de votoe.

CAPÍTULO VI

DOS DEPARTAMENTOS ou COMISSOES:

ARTIGO 289— No caso de demissão coletiva da Diretoria Executiva, assumi-
rá & direção da ANAJB, o Presidente do Conselho Deliberativo, que em um

prazo de 30 días convocará Assembleia Geral para eleição da nova direto-
ria. , .

ARTIGO 299- Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo, serão
providos por nomeação de Diretoria, referendadoe pela Assembleia Geral.
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ARTIGO 300- A ASMJG & reprnnentadn judicinl nu nern-ludimlnlmnntn, ntiva
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ARTIGO 319- Nenhum membro da Associaçao resqgaggíânpdâm & .V%%dfv da da!

Entidade, nem subsidiariamente. :",ÃÃSWTWMWWLGNMM'JW
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'ARTIGO 339- Os nomes dos sócios Fundadores são os constantes no livro de

atas.

ARTIGO 349- Para que a Associação seja dissolvida, & necessario que votam
no mínimo três quartas partes do numero de Associados, em pleno gozo de

seus direitos sociais.

ARTIGO BSQ- Em caso de dissolução da Associação, 0 voto do Presidente é

levado em consideraçao como os demais associados.

ARTIGO 369- Em caso de dissolução, o acervo social será destinado a uma

instituição de Fins assistenciais & escolha da Assembléia Gera], desde
que registrado na SETA e no GNSS—MEC.

ARTIGO 379- A participação em qustoes ou discuesoes de cunho político paí
tidario, religioso ou racial, em nome da Associação só poderá ocorrer por
parte da diretoria, representantes ou associados, desde que previamente
autorizada pela Assembleia Geral convocada para este fim.

ARTIGO 389- A entrega de chapas para eleião da Diretoria, do Conselho Fig
ca] e do Conselho Deliberativo, será Feita com uma antecedência de no mí
nimo quarenta e oito horas, antes da data prevista para a eleicao.

ARTIGO 399- Durante a Assembléia Geral Ordinária, para a passagem de pode
res, deverão ser apresentados os demonstrativos gerais da tesouraria e um

relatório da gestão finda.

ARTIGO 409- Aos sócios é obrigatório o conhecimento dos Estatutos.

ARTIGO álº— Poderá a Associação promover sessães Festivas em beneficio
proprio.



. .
ARTIGO 429. Os membros da Dirntoria, Consulhn Fiscal o Conselho Dalíbnrª
tivo que deixar de comparecer por três reuniões consecutivas ou não, sem

justificar por escrito sua ausência, será substituído em seu cargo.

'
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ARTIGO 439— As medidas transítõrías que se Hzesom necessárias, serão tº
madas pela Diretoria ou pelo Conselho Fiscal ou pelo Conselho Delíberatl
vo e conforme o caso dêvendo os avisos serem Fixados no quadro respecti-
vo em local bem visível, até novas disposições as ravogaram.

ARTIGO AM?- o presenta Estatuto poderá sofra:- emenda ou reformulação, ou

ser substituído pela Assembléia Geral, mediante apresentação da proposta
pela Diretoria ou por dois terços doswassocíados, após um ano de wigªn .-

cía do mesmo.

:

ARTIGO 459- O presente Estatuto entra em ví'gor na data da sua aprºugsão
pela Assembléia Geral, revogando-se as disposiçôes em contrário.

ARTIGO 469- Após aprovado,o Estatuto,estará a disposição dos Associados
para consulta.

»

'

& Único- APROVADO EM SESSÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA EM 1%? otimiza
DE 199Q. .

'
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